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21/12/2020 Seguradora Líder-DPVAT Acompanhe o Processo

https://www.seguradoralider.com.br/Seguro-DPVAT/Acompanhe-o-Processo 1/1

SINISTRO 3200290656 - Resultado de consulta por beneficiário

 
VÍTIMA NERIVALDO RODRIGUES DE SOUZA DANTAS
COBERTURA Invalidez
PONTO DE ATENDIMENTO RECEPTOR DO PEDIDO DE INDENIZAÇÃO Comprev
Previdência S/A-Filial João Pessoa - PB
BENEFICIÁRIO NERIVALDO RODRIGUES DE SOUZA DANTAS
CPF/CNPJ: 03622469471

Posição em 21-12-2020 09:40:34 

O pedido de indenização está em fase final de análise na Seguradora Líder-DPVAT. Em

breve, o pagamento da indenização será liberado.

Por gentileza, volte a consultar seu processo neste site dentro de 4 dias. 

Data do Pagamento Valor da Indenização Juros e Correção Valor Total

08/10/2020   R$ 2.362,50 R$ 0,00 R$ 2.362,50

22/12/2020   R$ 168,75 R$ 0,00 R$ 168,75
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA PARAÍBA

COMARCA DE CAMPINA GRANDE

8ª VARA CÍVEL

 

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 0834991-74.2020.8.15.0001

DESPACHO

Vistos.

Intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da
inicial/cancelamento da distribuição:

a) última declaração de IR;

b) três últimos extratos de todas as contas bancárias que possui;

c) três últimas faturas de todos os seus cartões de crédito.

Cumpra-se.

Campina Grande, 7 de janeiro de 2021.

Lua Yamaoka Mariz Maia Pitanga

Juíza de Direito Titular
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA PARAÍBA

COMARCA DE CAMPINA GRANDE

8ª VARA CÍVEL

 

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 0834991-74.2020.8.15.0001

DESPACHO

Vistos.

Cumpra-se o despacho retro.

Campina Grande, 7 de janeiro de 2021.

Lua Yamaoka Mariz Maia Pitanga

Juíza de Direito Titular
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8ª Vara Cível de Campina Grande

 

Nº do processo: 0834991-74.2020.8.15.0001

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

Assunto(s): [Acidente de Trânsito]

AUTOR: NERIVALDO RODRIGUES DE SOUZA DANTAS

REU: BRADESCO SEGUROS S/A

MANDADO DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADO

Intime-se a parte promovente, por seu advogado, do despacho abaixo:

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA PARAÍBA

COMARCA DE CAMPINA GRANDE

8ª VARA CÍVEL

 

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 0834991-74.2020.8.15.0001

DESPACHO

Vistos.

Intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da
inicial/cancelamento da distribuição:

a) última declaração de IR;

b) três últimos extratos de todas as contas bancárias que possui;
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c) três últimas faturas de todos os seus cartões de crédito.

Cumpra-se.

Campina Grande, 7 de janeiro de 2021.

Lua Yamaoka Mariz Maia Pitanga

Juíza de Direito Titular

Assinado eletronicamente por: LUA YAMAOKA MARIZ MAIA PITANGA
07/01/2021 08:41:32
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam
ID do documento: 38205137

 

 Advogado: FABIO MARACAJA DE ALMEIDA CARNEIRO OAB: PB22725 Endereço: desconhecido

Campina Grande, em 7 de janeiro de 2021.

De ordem, CIRLENE NAZARE PEREIRA WANDERLEI
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EXCELENTÍSSIMO (A) SENHOR (A) DOUTOR (A) JUIZ (A) DE DIREITO DA 8ª VARA
CÍVEL DA COMARCA DE CAMPINA GRANDE NO ESTADO DA PARAÍBA.  

 

 

Processo nº: 0834991-74.2020.8.15.0001. 

 

 

NERIVALDO RODRIGUES DE SOUZA DANTAS, já devidamente qualificado nos autos supra, por
seu procurador que a esta subscreve, vem com o devido respeito à presença de V. Exa., requerer a
JUNTADA DOS DOCUMENTOS QUE COMPROVEM A DECLARAÇÃO DE HIPOSSUFICIÊNCIA
( ) em anexo.AUXÍLIO EMERGENCIAL e CARTEIRA DE TRABALHO

Ademais, requer demonstrada a declaração de hipossuficiência da parte autora através do documento
acima mencionado, encontrando-se a parte autora desempregada, onde seu último exercício profissional
foi no ano de 2010. Vale destacar ainda, que atualmente a parte autora encontra-se recebendo o auxílio
emergencial fornecido pelo governo para se manter, se enquadrando como pobre perante a lei, sendo
demonstrado comprovação de hipossuficiência para pagamento de custas no processo, conforme
exigência por parte deste Juízo.

Outrossim, não foi possível juntar mais documentos, dada a realidade mundial de risco iminente de
contágio pelo aludido vírus COVID-19, altamente contagioso e de potencial letalidade, a qual a 

 recomenda, veementemente, o isolamento social como fatorOrganização Mundial de Saúde – OMS
preponderante de combate à propagação do vírus.

 

Termos em que,

Pede e espera deferimento.

 

Campina Grande-PB, 19 de janeiro de 2021.

  

FÁBIO MARACAJÁ DE ALMEIDA CARNEIRO

OAB/PB 22.725
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA PARAÍBA

COMARCA DE CAMPINA GRANDE
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JUÍZO DE DIREITO DA OITAVA VARA CÍVEL

Processo nº 0834991-74.2020.8.15.0001

DESPACHO

 

Vistos, etc.

Trata-se de Ação de Cobrança de Seguro DPVAT, em que a parte autora pleiteia o pagamento de

indenização atinente ao mencionado seguro.

Na conformidade da nova sistemática do CPC, sabe-se que, em seu art. 334, há determinação expressa

para designação de audiência prévia de conciliação/mediação antes da apresentação de defesa do réu, no

intuito de tentar promover a composição amigável entre as partes. Tal norma admite apenas duas

hipóteses de exceção, a saber: havendo manifestação de vontade de ambas as partes pela não realização

da audiência e quando o feito não admitir composição.

Em demandas desta natureza, apesar deste Juízo já ter determinado a designação de diversas audiências,

as Seguradoras, de forma reiterada, afirmam acerca da inviabilidade de qualquer acordo antes da

realização da prova técnica.
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Desta feita, diante da necessidade de prévia perícia médica, infrutífera será qualquer tentativa de acordo

.antes da prova técnica

Assim, pelas razões expostas, deixo de aprazar audiência de conciliação prévia.

 a Escrivania se existe ação semelhante ajuizada pela parte autora, em tramitação ou jáCertifique-se

arquivada.

Não havendo,  para, no prazo de 15 dias, querendo, apresentar contestação, sobcite-se a parte promovida,

pena de revelia.

Após, intime-se a parte autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, querendo, apresentar réplica à

contestação, nos termos do art. 351 do CPC.

Por fim, defiro o pedido de gratuidade da justiça, com fundamento na alegação de insuficiência de

recursos para pagar as despesas processuais/custas, constante da petição inicial, nos termos do que

dispõem os arts. 98 e 99, § 3º, do CPC.

Cumpra-se.

Campina Grande, data e assinatura digitais.

LUA YAMAOKA MARIZ MAIA PITANGA

Juíza de Direito
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Estado da Paraíba - Poder Judiciário

Comarca de Campina Grande

Juízo de Direito da 8.ª Vara Cível

Fórum Affonso Campos, rua Vice-prefeito Antônio Carvalho de Sousa, s/n, Estação Velha,
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Campina Grande-PB – Telefone (083) 3310-2540 – CEP 58.410-050

Número do Processo: 0834991-74.2020.8.15.0001
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
Assunto: [Acidente de Trânsito]
AUTOR: NERIVALDO RODRIGUES DE SOUZA DANTAS
REU: BRADESCO SEGUROS S/A

Certidão

            Certifico e dou fé que, em consulta aos sistemas STI e PJE, verifiquei a inexistência de outra ação semelhante ajuizada

pela parte autora, em tramitação ou já arquivada. 

Campina Grande-PB, 20 de janeiro de 2021.

CIRLENE NAZARE PEREIRA WANDERLEI

Anal./Técn. Judiciário
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Estado da Paraíba - Poder Judiciário

Comarca de Campina Grande

Juízo de Direito da 8.ª Vara Cível

Fórum Affonso Campos, rua Vice-prefeito Antônio Carvalho de Sousa, s/n, Estação Velha,

Campina Grande-PB – Telefone (083) 3310-2540 – CEP 58.410-050

 

Número do Processo: 0834991-74.2020.8.15.0001
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
Assunto: [Acidente de Trânsito]
AUTOR: NERIVALDO RODRIGUES DE SOUZA DANTAS
REU: BRADESCO SEGUROS S/A

OBSERVAÇÃO: JUSTIÇA GRATUITA DEFERIDA ID 38528608.

MANDADO DE CITAÇÃO

      

       De ordem da MM. Juíza de Direito da 8ª Vara Cível de Campina Grande, manda o oficial de justiça que, em

cumprimento ao despacho proferido nos autos da ação acima identificada, RUACITE: BRADESCO SEGUROS S/A, 

MARQUÊS DO HERVAL, 129, BRADESCO CENTRO AGENCIA 0493, CENTRO, CAMPINA GRANDE - PB - CEP:

58400-087, para que tome conhecimento de todo o conteúdo da Ação supra e, querendo, contestá-la, no prazo de 15

(quinze) dias, nos termos do artigo 247 e seguintes do CPC. 

      ADVERTÊNCIA: Caso o promovido(a), ora citado(a), não ofereça(m) contestação, serão presumidos como

verdadeiros os fatos alegados contra ele(a).

 

       Campina Grande,   20 de janeiro de 2021.
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CIRLENE NAZARE PEREIRA WANDERLEI

Téc./ Anal. Judiciário

                                                                   

PARA VISUALIZAR A CONTRAFÉ E DOCUMENTOS ACESSE O LINK:

https://pje.tjpb.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam

NO CAMPO "Número do documento" INFORME O IDENTIFICADOR DO DOCUMENTO:

 

Documentos associados ao processo

Título Tipo Chave de acesso**
Petição Inicial Petição Inicial 20122110581409300000036310026
PETIÇÃO NERIVALDO RODRIGUES DE
SOUZA DANTAS

Outros
Documentos

20122110581563000000036310035

1.0 procuracao e bo
Outros
Documentos

20122110581645100000036310034

1.1 doc pessoal e rx
Outros
Documentos

20122110581728800000036310033

1.2 laudo medico e descricao cirurgica
Outros
Documentos

20122110581827700000036310032

1.3 resumo de alta e primeiro atendiment
Outros
Documentos

20122110581911500000036310031

1.4 comprovante de residencia e requerim
Outros
Documentos

20122110581994900000036310030

Seguradora Líder-DPVAT Acompanhe o
Processo

Outros
Documentos

20122110582093500000036310029

Despacho Despacho 21010708413196000000036439898
Despacho Despacho 21010715151989800000036456128
Mandado Mandado 21010718074031000000036461379
Petição de declaração de hipossuficiência Petição 21011911325326800000036723324

Auxilio emergencial Nerivaldo
Outros
Documentos

21011911325548200000036723785

Carteira de trabalho
Outros
Documentos

21011911330132600000036723786

Despacho Despacho 21012008123256200000036738257
Certidão- Não existe ação semelhante Certidão 21012018003465500000036778869
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CERTIDÃO

Certifico e dou fé que,   dirigi-me ao endereço indicado e, aí sendo, citei BANCO BRADESCO , na
pessoa de  Larissa Lima Costa, por todo conteúdo do mandado retro, do qual, recebeu contrafé e demais
cópias anexadas ao mesmo, exarando sua assinatura.

Campina Grande, 28.01.2021

IRENALDO FREIRE DA SILVA

    OFICIAL DE JUSTIÇA

Num. 38830736 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: IRENALDO FREIRE DA SILVA - 28/01/2021 10:32:29

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21012810322885700000037020344

Número do documento: 21012810322885700000037020344



Num. 38830740 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: IRENALDO FREIRE DA SILVA - 28/01/2021 10:32:29

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21012810322921300000037020348

Número do documento: 21012810322921300000037020348


